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Portarias do Reitor 
 

PORTARIA Nº. 048, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 
O Reitor da Fundação Universidade Federal do 

Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 24 de janeiro de 
2012, publicado no Diário Oficial da União de 24 de 
janeiro de 2012, e considero Artigo 143 da Lei nº. 
8.112/90, resolve determinar a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar, com vistas à apuração de 
responsabilidade pelas supostas irregularidades 
constantes do Processo nº. 23402.001035/2012-81, 
designando: 

 
Artigo 1º - Os servidores estáveis ELENICE 

ANDRADE MORAES, Professora da Carreira de Magistério 
Superior, matrícula SIAPE nº. 1716619; CESAR 
AUGUSTO DA SILVA, Professor da Carreira de Magistério 
Superior, matrícula SIAPE nº. 1331421 e ANTONIO 
SABINO DA SILVA FILHO, Assistente em Administração, 
matrícula SIAPE nº. 1618659, para, sob a presidência do 
primeiro deles, comporem Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, destinada a apurar as 
responsabilidades constantes do Processo nº. 
23402.001035/2012-81. 

 
Artigo 2º - Fica estabelecido o prazo de 60 dias 

para conclusão dos trabalhos e apresentação do 
respectivo relatório conclusivo. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir 

desta data.  
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